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 R A Ç Õ E S

01.09.79
-
50% para  os  empregados  que  em  agosto de 1979  estejam 




ganhando de 01 a 05 salários mínimos mensais em vigor;




47% para os empregados  que  em  agosto  de  1979  estejam




ganhando de 05 a 10 salários mínimos mensais em vigor;




46% para os  empregados  que  em  agosto  de 1979  estejam




ganhando mais de 10 salários mínimos mensais em vigor.




Salário normativo de Cr$ 2.520,00 mensais.

01.09.80
-
42,32% a ser aplicado sôbre os salários de até CR$ 12.448.80




38,84%  a   ser   aplicado   aos   valores   que   excederem   de





     CR$ 12.448,80 até o limite de CR$ 41.496,00




31,87%  a   ser   aplicado   aos   valores   que   excederem   de




               CR$ 41.496,00.

a. os percentuais acima  deverão  ser  aplicados  cumulativa- 

mente sôbre os  salários  percebidos  em  20.03.80,  já  devidamente corrigidos pelo INPC de 40,90%;




b. o índice de produtividade fixado, já incluído nos percentuais




acima, foi de 4%.




Salário  normativo  de  CR$ 5.500,00  até  o  dia  31.12.80 a




partir  de  janeiro  de  1981  o  salário  normativo  será    de 




CR$ 6.000,00.




Correção Salarial - INPC - 38,10% :

01.09.81
-
 41,91% a ser aplicado sôbre os salários de até Cr$ 25.394,40;




 38,10% a ser aplicado ao valor que exceder de Cr$ 25.394,41





     até o limite de Cr$ 84.648,00;




 30,48% a ser aplicado ao valor que exceder de Cr$ 84.648,01





     até o limite de Cr$ 126.972,00;




 19,05% a ser aplicado ao valor que exceder de Cr$126.972,01





     até o limite de Cr$ 169.296,00.




Os   percentuais  acima  incidirão  cumulativamente,  sôbre  os 




salários  percebidos  em   26.03.81,   já  corrigidos  pelo  INPC 




anterior.




Aumento de produtividade para quem percebia em 26.03.81 :




a. até Cr$ 25.394,40 ................................................  5%




b. acima de Cr$ 25.394,41 até Cr$ 84.648,00 ......... 4%




c. acima de Cr$ 84.648,01 até Cr$ 126.972,00 .......  2%




Salário Normativo de Cr$ 10.584,00 mensais.




Correção salarial - INPC - 43,80% :







R A Ç Õ E S
01.09.82
-
48,18% a ser aplicado sôbre os saláriosde até  Cr$ 49.824,00;




43,80% a ser aplicado ao valor que exceder de Cr$ 49.824,01





    até o limite de Cr$ 166.080,00;




35,04% a ser aplicado ao valor que excederde Cr$166.080,01





    até o limite de Cr$ 249.120,00;




21,90% a ser aplicado ao valor que exceder de Cr$249.120,01




              até o limite de Cr$ 332.160,00.




Os  percentuais  acima  incidirão  cumulativamente  sôbre  os 




salários  percebidos  em  26.03.82,  já  corrigidos  pelo  INPC




anterior.




Aumento de produtividade :




Sôbre os salários já corrigidos pelos percentuais acima, apli -




car-se-á o índice de 4%.




Salário normativo de Cr$ 24.960,00 mensais.

01.09.83
-
Sôbre os salários de 26.03.83 aplicar-se-á o INPC de 46,48%




Sôbre os salários já corrgidos, aplicar-se-á, por multiplicação




o percentual de 2% para  os  empregados  que,  em  25.09.83, 




percebiam até Cr$ 347.760,00 mensais.




Salário normativo de Cr$ 56.004,00  mensais




Correção salarial - INPC - 73,80% :

01.09.84
-
73,80% a ser aplicado sôbre os salários de até CR$ 291.528




59,04 a ser aplicado ao valor que exceder de Cr$ 291.528.




Os percentuais acima  incidirão  cumulativamente  sôbre  os




salários percebidos em  26.03.84,  já  corrigidos  pelo  INPC




anterior.




Salário normativo de CR$ 192.000




Correção salarial - INPC -  68,30% :

01.09.85
-
68,30% sobre os salários vigentes em 16.03.85 + 5% de 






aumento para quem percebia em 16.03.85 até Cr$ 2.331,840 





mensais 5% de aumento para quem percebia em 16.03.85 





acima de Cr$ 2.331.840 mensais




Salário Normativo de Cr$ 650.150 mensais










R A Ç Õ E S
01.04.86
-
Correção dos salários - empregados admitidos anteriormente a 




setembro de 1985:




Para a conversão dos salários em cruzados, necessária a 





obtenção do salário médio, mediante utilização dos fatores de 





correção já divulgados.




O salário médio será acrescido pelo abono de 8%.

Exemplificativamente, considerando que o empregado em setembro de 1985 percebesse CR$ 800.000,00 e em 01.12.85 tenha sido aumentado para CR$ 1.000.000,00 teremos :

salário em setembro   -  CR$    800.000,00 x 1.8351  =  CR$ 1.468.080,00

salário em outubro     -  CR$    800.000,00 x 1.6743  =  CR$ 1.339.440,00

salário de novembro   -  CR$    800.000,00 x 1.5068  =   CR$ 1.205.440,00

salário de dezembro   -   CR$ 1.000.000,00 x 1.3292  =   CR$ 1.329.200,00

salário de janeiro        -  CR$ 1.000.000,00 x 1.1436  =   CR$ 1.143.600,00

salário de fevereiro    -   CR$ 
1.000.000,00 x 1.0000  =   CR$ 1.000.000,00









___________________









    CR$ 7.485.760,00

CR$ 7.485.760,00  ÷   6       = CR$ 1.247.626,00

CR$ 1.247.626,00  x   1,08  = CR$ 1.347.436,00 (abono)

CR$ 1.347.436,00  ÷  1.000 = Cz$ 1.347,43




Salários Normativos : Cz$ 1.082,13 mensais 

01.09.86
-
12,55% para os salários vigentes em 1º/03/86




Salário Normativo de Cz$ 1.500,00 mensais 

01.09.87
-
23,50% sobre os salários vigentes em 1º de junho de 1987




Salário Normativo de Cz$ 4.372,80 mensais 

01.09.88`
-
625,52% sobre os salários vigentes em 01.09.87




Salário Normativo de Cz$ 29.001,60 mensais

01.09.89
-
1.178,72% sobre os salários vigentes em 01.09.88




Salário Normativo de Ncz$ 389,40 mensais para empresas com 




até 100 empregados;




Ncz$ 426,80 mensais






R A Ç Õ E S
01.07.90
-
15% sobre os salários vigentes em março/90

01.08.90
-
18% sobre os salários vigentes em março/90




Salário Normativo de CR$ 6.622,00 mensais

01.09.90
-
2.420,31% sobre os salários vigentes em setembro/89




Salário Normativo de Cr$ 14.000,00 mensais

01.12.90
-
Salário Normativo  -  Cr$ 17.201,80 mensais

01.01.91
-
Salário Normativo  -  Cr$ 18.502,00 mensais

01.03.91
-
Salário Normativo  -  Cr$ 24.000,00 mensais

01.04.91
-
100% sobre os salários vigentes em setembro/90




Salário Normativo de CR$ 28.000,00 mensais




A partir de 01.05.91 o Salário Normativo passa a ser de 

Cr$ 30.000,00

01.07.91
-
150% sobre os salários vigentes em setembro/90

01.09.91
-
404,00% em duas parcelas:




a) a partir de 01.09.91  = 300% sobre os salários de 01.09.90




b) a partir de 01.10.91 =  12,88% sobre os salários de 01.09.91

`


Salário Normativo de Cr$ 70.560,00 mensais 

01.10.91
-
5% sobre os salários de setembro/91

01.01.92
-
119,82% sobre os salários de setembro/91




Salário Normativo de Cr$ 138.948,22 mensais 

01.03.92
-
29,50% sobre os salários vigentes em janeiro/92




Salário Normativo de Cr$ 179.937,94 mensais 

01.05.92
-
130,361155% sobre os salários vigentes em janeiro/92




Salário Normativo de Cr$ 320.083,27 mensais 

01.07.92
-
23,50% sobre os salários vigentes em maio/92




Salário Normativo de Cr$ 395.302,84 mensais 





R A Ç Õ E S
01.09.92
-
1.119,00% sobre os salários vigentes em setembro de 1991




Salário Normativo de Cr$ 810.000,00 mensais

01.11.92
-
Antecipação bimestral - 30% sobre os salários de setembro/92




Salários Normativos -Cr$ 1.053.000,00 mensais

01.01.93
-
Reajuste quadrimestral - 135,7921% sobre os salários de 





setembro de 92




Salários Normativos : Cr$ 1.909.916,00 mensais

01.03.93
-
Antecipação bimestral - 36,67% sobre os salários de 





janeiro/93




Salários Normativos Cr$ 2.610.282,20 mensais

01.05.93
-
164.1143% sobre os salários de janeiro/93




Salários Normativos : Cr$ 5.044.361,27 mensais 

01.07.93
-
Antecipação bimestral - 40,459% sobre os salários percebidos 




em maio/93




Salários Normativos : Cr$ 7.085.259,40 mensais

01.08.93
-
19,26% sobre os salários vigentes em julho/93




Salário Normativo  de  CR$ 8.449,86 mensais 

01.09.93
-
1.861,18% sobre os salários vigentes em setembro/92




Salário Normativo de  Cr$ 18.000,00 mensais  

01.10.93
-
29,89% sobre os salários vigentes em setembro/93




Salário  Normativo  de  Cr$ 23.380,20  mensais 

01.11.93
-
29,682% sobre os salários vigentes em outubro/93




Salário  Normativo  de  Cr$ 30.319,91 mensais  

01.12.93
- 
29,656% sobre os salários vigentes em novembro/93




Salário Normativo  de  Cr$ 39.311,58  mensais 

01.01.94
-
3,422965% sobre os salários vigentes em setembro/93




Salário  Normativo  de  Cr$ 61.613,37  mensais  






R A Ç Õ E S
01.02.94
-
34,212% sobre os salários vigentes em janeiro/94




Salário  Normativo  de  Cr$ 82.692,54  mensais 

01.09.94
-
22% sobre  os salários vigentes em 01.03.94 expressos em URV




Salário Normativo de R$ 160,00  mensais  

01.09.95
-
34% sobre os salários vigentes em 0l.09.94




Salário Normativo de R$ 220,00  mensais 

01.09.96
-
15%  - aos empregados que em 01.09.95 percebiam salários de




até R$ 800,00 mensais;




12%  - aos empregados que em 01.09.95 percebiam salários su-




periores a R$ 800,00 mensais.




Salário Normativo  de  R$ 253,00  mensais  

01.09.97
-
4% -  aos  empregados  que em 01.09.96 percebiam salários


              
          de até R$ 800,00 mensais;






          3,67% aos empregados que em 01.09.96 percebiam valores 




          acima de R$ 800,00 e até R$ 1.500,00 mensais




3%    aos empregados que em 0l.09.96 percebiam valores acima




          de R$ 1.500,00.




Salário Normativo de R$ 263,12 mensais 

01.09.98
-
4% - aos empregados que em 01.05.98 percebiam salários 



     
            de até R$ 800,00 mensais;




3,2% aos empregados que em 01.05.98 percebiam salários




acima de R$ 800,00 e até R$ 1.500,00 mensais




Aos empregados que em 01.05.98 percebiam salários acima




de R$ 1.500,00,  receberão valor fixo de R$ 42,00.




Salário Normativo de R$ 263,12 mensais

01.05.99 
-
Mudança da data-base para 01.05. :




3% aos empregados que em 01.05.99 percebiam salários de




até R$ 1.500,00




Aos empregados que em 01.05.99 percebiam salários acima




de R$ 1.500,00 receberão valor fixo de R$ 45,00.




Salário Normativo de R$ 271,01






R A Ç Õ E S
01.05.00 
-
Mudança da data-base para 01.05. :




6% aos empregados que em 01.05.2000 percebiam salários de




até R$ 1.500,00




Aos empregados que em 01.05.2000 percebiam salários acima




de R$ 1.500,00 receberão valor fixo de R$ 90,00.




Salário Normativo de R$ 287,27 mensais para empresas com




até 50 empregados;




R$ 354,73 mensais para empresas com mais de 50 empregados.

01.05.01 
-
Mudança da data-base para 01.05. :




7,07% aos empregados que em 01.05.2001 percebiam salários 

de até R$ 1.500,00




Aos empregados que em 01.05.2001 percebiam salários acima




de R$ 1.500,00 receberão valor fixo de R$ 106,05.




Salário Normativo de R$ 312,40 mensais para empresas com




até 50 empregados;




R$ 385,00 mensais para empresas com mais de 50 empregados.

01.05.02
-
9,57% aos empregados que em 01.05.2001 percebiam salários 

de até R$ 1.500,00




Aos empregados que em 01.05.2001 percebiam salários acima




de R$ 1.500,00 receberão valor fixo de R$ 106,05.




Salário Normativo de R$ 312,40 mensais para empresas com




até 50 empregados;




R$ 385,00 mensais para empresas com mais de 50 empregados.

01.05.03
-
19,36% aos empregados que em 01.05.2002 percebiam salários



de até R$ 1.500,00




Aos empregados que em 01.05.2002 percebiam salários acima




de R$ 1.500,00 receberão valor fixo de R$ 290,40.




Salário Normativo de R$ 410,00 mensais para empresas com




até 40 empregados;




R$ 504,00 mensais para empresas com mais de 40 empregados.

01.05.04
-
5,6% aos empregados que em 01.05.2003 percebiam salários




de até R$ 2.000,00




Aos empregados que em 01.05.2003 percebiam salários acima




de R$ 2.000,00 receberão valor fixo de R$ 112,00.




Salário Normativo de R$ 434,60 mensais para empresas com




até 40 empregados;




R$ 534,24 mensais para empresas com mais de 40 empregados.

01.05.05
-
7,50% aos empregados que em 01.05.2004 percebiam salários




de até R$ 2.500,00




Aos empregados que em 01.05.2004 percebiam salários acima




de R$ 2.500,00 receberão valor fixo de R$ 187,50.




Salário Normativo de R$ 567,60

01.05.06
-
6% aos empregados que em 01.05.2005 percebiam salários




de até R$ 2.650,00




Aos empregados que em 01.05.2005 percebiam salários acima




de R$ 2.650,00 receberão valor fixo de R$ 159,00.




Salário Normativo de R$ 601,66
01.05.07
-
5% aos empregados que em 01.05.2006 percebiam salários




de até R$ 3.000,00




Aos empregados que em 01.05.2006 percebiam salários acima




de R$ 3.000,00 receberão valor fixo de R$ 150,00.




Salário Normativo de R$ 634,75
01.05.08
-
8% aos empregados que em 01.05.2007 percebiam salários




de até R$ 3.500,00




Aos empregados que em 01.05.2007 percebiam salários acima




de R$ 3.500,00 receberão valor fixo de R$ 280,00.




Salário Normativo de R$ 686,40

01.05.09
-
7% aos empregados que em 01.05.2008 percebiam salários




de até R$ 3.745,00




Aos empregados que em 01.05.2008 percebiam salários 

                                    acima de R$ 3.745,00 receberão valor fixo de R$ 262,15.




Salário Normativo de R$ 734,45
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